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4.3.1 No pleito deverá constar obrigatoriamente o
instrumento financeiro a ser utilizado, debêntures e/ou Fundos de
Investimento em Direitos Creditórios e/ou Certificado de Recebíveis
Imobiliários, e a identificação da pessoa jurídica que o emitirá.

4.3.2 Caso o projeto de investimento seja financiado em
parte com a emissão de debêntures e/ou Fundos de Investimento em
Direitos Creditórios e/ou Certificado de Recebíveis Imobiliários,
deverão constar nos formulários referentes à Carta-consulta e ao
Quadro de Usos e Fontes as intervenções previstas no projeto de
investimento como um todo, independente do recurso a ser
utilizado.

4.4 Caso o projeto de investimento seja composto por mais
de uma modalidade, deverá constar nos formulários referentes à
Carta-consulta e ao Quadro de Usos e Fontes o detalhamento da
proposta para cada modalidade.

4.5 Na hipótese de o Titular do Projeto apresentar pleito que
compreenda ações em mais de um município, deverão ser
encaminhados Carta-consulta e Quadro de Usos e Fontes da proposta
consolidada, detalhando a lista dos municípios beneficiados com as
principais intervenções previstas e valores para cada um deles, bem
como encaminhada toda a documentação técnica constante no item
4.1 para cada município beneficiado.

5 DO ENQUADRAMENTO
O enquadramento das propostas dos projetos de

investimento de saneamento básico será feito pela SNSA, por meio
da análise da documentação técnica, verificando:

a) a caracterização da proposta nas definições estabelecidas
no item 2, em especial a situação da regularidade da prestação do
serviço de saneamento;

b) o atendimento aos requisitos das modalidades previstos
no item 3;

c) a plena funcionalidade das obras e dos serviços propostos
após a sua implantação e a garantia do imediato benefício à
população.

5.1 A SNSA solicitará, quando julgar necessário, que o
Titular do Projeto apresente projeto de engenharia, ou outra
documentação técnica, se for o caso, de modo a obter os devidos
esclarecimentos sobre o empreendimento objeto do pleito.

5.2 A SNSA poderá, ainda, promover reunião técnica com o
Titular do Projeto para esclarecimentos adicionais referentes ao
pleito e à documentação apresentados.

6 DA APROVAÇÃO DO PROJETO
A SNSA avaliará a proposta do projeto de investimento,

observando o atendimento aos critérios de enquadramento previstos
no item 5, e emitirá parecer técnico conclusivo, recomendando ou
não, do ponto de vista técnico, a aprovação do projeto como
prioritário.

6.1 No caso de recomendação pela aprovação do projeto, a
SNSA encaminhará o processo à Secretaria-Executiva do Ministério
das Cidades, a qual submeterá a documentação institucional, referida
no item 4.2, à apreciação da Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração - SPOA - deste Ministério, para sua
análise e manifestação.

6.1.1 Após apreciação da SPOA, em caso de parecer
favorável ao prosseguimento, a Secretaria-Executiva do Ministério
das Cidades encaminhará o pleito à apreciação da Consultoria
Jurídica - CONJUR - para análise e manifestação, antes de
encaminhar ao Ministro das Cidades para análise e edição de
Portaria de aprovação, se for o caso.

6.1.2 Caso a SPOA ou a CONJUR se manifeste contrária ao
prosseguimento do pleito, o processo deverá ser restituído à SNSA
para as providências cabíveis.

6.2 O projeto será considerado aprovado como prioritário,
para efeito da Lei nº 12.431/2011, mediante publicação, no Diário
Oficial da União - DOU, de Portaria do Ministro das Cidades, na
qual constará, no mínimo:

a) o nome empresarial e o número de inscrição no CNPJ do
Titular do Projeto;

b) a descrição do projeto, com a especificação de que se
enquadra no setor de saneamento básico;

c) a(s) modalidade(s) do saneamento básico
contemplada(s);

d) o(s) local(is) de implantação do projeto;
e) o prazo previsto para implantação do projeto.
6.3 No caso de rejeição do projeto, o interessado será

devidamente comunicado dos motivos do não enquadramento da
proposta.

6.4 Na hipótese de ser constatada insuficiência na instrução
da solicitação, o Titular do Projeto será notificado e terá um prazo
de 30 (trinta) dias para adequar a proposta e regularizar as
pendências.

6.4.1 Transcorrido o prazo previsto no item 6.4, sem o
devido equacionamento das pendências pelo Titular do Projeto, será
promovido o arquivamento do processo.

7 DAS CONDIÇÕES DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO

7.1 O Titular do Projeto deverá encaminhar, anualmente, ao
Ministério das Cidades e ao Ministério da Fazenda, até 30 de abril
do exercício subsequente, o quadro informativo anual de usos e
fontes do projeto de investimento priorizado, destacando a
destinação específica dos recursos captados por meio da emissão das
debêntures, dos Fundos de Investimento em Direitos Creditórios e/ou
dos Certificados de Recebíveis Imobiliários, abrangidos por esta
Portaria, mediante o preenchimento de formulário específico - Anexo
V, disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério das Cidades.

7.1.1 Além das informações constantes no formulário
mencionado no item 7.1, o Titular do Projeto deverá enviar ao
Ministério das Cidades, até 30 de abril do exercício subsequente,
relatório de acompanhamento do projeto, contendo descritivo da
evolução do empreendimento, acompanhado de registro fotográfico.

7.2 O Titular do Projeto deverá informar imediatamente à
SNSA a ocorrência da emissão das debêntures, dos certificados de
recebíveis imobiliários ou das cotas do fundo de investimento em
direitos creditórios, juntamente com o valor montante de cada
emissão.

7.3 O Titular do Projeto deverá informar à SNSA, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, toda e qualquer alteração na
implementação do projeto, inclusive alterações quanto ao prazo de
execução.

7.4 O Ministério das Cidades, por meio da SNSA, poderá,
a qualquer momento, caso seja necessário, solicitar ao Titular do
Projeto informações sobre o andamento da execução física e
financeira do empreendimento previsto no projeto aprovado como
prioritário.

7.5 O Titular do Projeto aprovado deverá manter a
documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco
anos, após o vencimento das debêntures, do CRI e/ou do
encerramento do FIDC, para consulta e fiscalização dos órgãos de
controle.

7.5.1 No caso em que o vencimento das debêntures e/ou dos
CRI emitidos ou do encerramento do FIDC for anterior ao prazo de
conclusão do projeto, o Titular do Projeto deverá manter a
documentação mencionada no item 7.5 pelo prazo de cinco anos,
após a conclusão do empreendimento.

7.6 O Titular do Projeto deverá manter atualizada, junto à
SNSA, a relação das pessoas jurídicas que o integram, mediante o
preenchimento de formulário específico - Anexo VI, disponibilizado
no sítio eletrônico do Ministério das Cidades.

7.7 O prazo da prioridade concedida é de um ano, devendo
o Titular do Projeto que não realizar a emissão das debêntures ou do
CRI, ou a instituição do FIDC, neste prazo, formalizar à SNSA os
motivos da não realização.

7.7.1 Caso a emissão de que trata o item 7.7 não ocorra no
prazo de prioridade concedida pela Portaria de Aprovação do Projeto
de Investimento, e o Titular do Projeto tenha interesse na emissão,
este deverá solicitar à SNSA, previamente ao vencimento do prazo
de prioridade, a sua prorrogação, justificando os motivos de tal
solicitação e informando o cronograma previsto para emissão.

7.7.1.1 A solicitação de prorrogação do prazo de prioridade
só é permitida uma única vez por prazo de até um ano.

7.7.1.2 Caberá à SNSA, a análise da solicitação e a
aprovação da prorrogação do prazo da prioridade concedida.

7.8 O Agente Fiduciário, nomeado pela escritura da emissão
das debêntures, que gozem do benefício previsto no Art. 2º da Lei
nº 12.431, de 24 de junho de 2011, enviará à SNSA, anualmente, até
o encerramento do primeiro quadrimestre, cópia do relatório
gerencial encaminhado aos debenturistas por força do Inciso XVII
do Art. da Instrução nº 28, de 23 de novembro de 1983, da
Comissão de Valores Mobiliários.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 85, DE 9 DE MAIO DE 2018

Estabelece procedimentos para a
publicação na rede mundial de
computadores (internet) dos dados sobre
a receita arrecadada com a cobrança de
multas de trânsito e sua destinação, nos
termos do art. 320, §2º do Código de
Trânsito Brasileiro (CTB).

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e V do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro
(CTB);

Considerando a necessidade de padronizar a forma a ser
observada pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema
Nacional de Trânsito (SNT) para publicação dos dados sobre a
receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito e sua
destinação, em atenção ao art. 320, §2º do CTB;

Considerando o que consta no processo
80000.007345/2018-61, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece procedimentos para a
publicação na rede mundial de computadores (internet) dos dados
sobre a receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito e
sua destinação, nos termos do art. 320, §2º do Código de Trânsito
Brasileiro (CTB).

Art. 2º Os dados referentes à arrecadação das multas de
trânsito, bem como as despesas pagas com esses recursos, deverão
estar destacadas em item específico, sob o título "MULTAS DE
T R Â N S I TO " .

Art. 3º O item "MULTAS DE TRÂNSITO" deverá conter
informações discriminadas sobre os valores arrecadados e as
despesas realizadas com essa arrecadação.

Art. 4º As informações relativas aos "VALORES
ARRECADADOS" deverão conter os seguintes dados:

I - arrecadação;
II - exercício;
III - quantidade de multas arrecadadas em cada mês;

IV - valor total arrecadado em cada mês;
Art. 5º As informações relativas às "DESPESAS

REALIZADAS COM RECURSOS ARRECADADOS COM
MULTAS DE TRÂNSITO" deverão conter os seguintes dados:

I - exercício;
II - gastos realizados em cada mês;
III - tipificação dos gastos realizados;
IV - repasses realizados em cumprimento a determinações

normativas ou em decorrência de convênio ou acordo de
cooperação, de forma discriminada;

Parágrafo único. Os gastos a que se refere o inciso III
devem estar em conformidade com as normas do Conselho
Nacional de Trânsito (CONTRAN) que dispõem sobre as formas
de aplicação da receita arrecadada com a cobrança das multas de
trânsito, nos termos do art. 320, caput, do CTB.

Art. 6º Deverão ser obrigatoriamente publicadas as
informações referentes aos últimos 5 (cinco) exercícios, mês a mês
e de forma consolidada.

Parágrafo único. As informações relativas a cada mês do
exercício vigente devem ser informadas até o vigésimo dia do mês
subsequente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na da data de sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 87, DE 10 DE MAIO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN
Nº 560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no
Processo Administrativo nº 80000.012615/2018-55, resolve:

Art. 1º Integrar o Município de Tapurah no Estado de
Mato Grosso, por meio do Departamento Municipal de Trânsito e
Transportes Rodoviários, ao Sistema Nacional de Trânsito -
S N T.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

SECRETARIA NACIONAL
DE MOBILIDADE URBANA

PORTARIA Nº 313, DE 11 DE MAIO DE 2018

Divulga seleção de proposta para
Renovação de Frota do Transporte Público
Coletivo Urbano de Passageiros
(REFROTA17), apresentada no âmbito do
Programa de Infraestrutura de Transporte e
da Mobilidade Urbana (Pró-Transporte),
com recursos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, setor privado.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE MOBILIDADE
URBANA, no uso das atribuições que foram delegadas por meio da
Portaria do Ministério das Cidades nº 363, de 08 de maio de 2017,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 09 de maio de 2017,
seção 1, página 35;

Considerando a Instrução Normativa nº 7, de 13 de janeiro
de 2017, publicada no DOU, de 16 de janeiro de 2017, seção 1,
página 30, alterada pela Instrução Normativa nº 34, de 06 de
setembro de 2017, publicada no DOU de 08 de setembro de 2017,
Seção 1, páginas 714 a 716, que estabeleceu procedimento específico
para a seleção de propostas de operação de crédito para Renovação de
Frota do Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros
(REFROTA17), apresentadas no âmbito do Pró-Transporte;

Considerando que o agente financeiro manifesta-se pelo
enquadramento no REFROTA17 da proposta veiculada na carta-
consulta constante do auto do processo nº 80140.000279/2018-01,
resolve:

Art. 1º Tornar pública a seleção de proposta do setor privado,
na forma do Anexo, referente à aquisição de ônibus para transporte
público coletivo urbano.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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